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PORTARIA Nº 286/SEF – 19.10.2020 
 

Divulga os Municípios beneficiados e 
os respectivos montantes a serem 
repassados pelo Estado a título do 
pagamento de emendas 
parlamentares impositivas relativas à 
Lei Orçamentária n° 17.698, de 16 de 
janeiro de 2019, por meio de 
transferências especiais, f ixa prazos 
de repasse e adota outras 
providências. 
 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 da Lei Complementar  nº 
741, de 12 de junho de 2019 e no § 1º do art. 120-C da Constituição Estadual;  
 
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho de 2020, 
que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado de Santa Catarina 
determinou que a partir da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 
2018 as emendas parlamentares impositivas previstas no § 9º do art. 120 
serão consideradas transferências especiais, nos termos que dispõe o inciso I 
do art. 166-A da Constituição Federal;  
 
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de 
convênio e a apresentação de plano de trabalho ou de instrumento congênere  
conforme dispõe o § 1º do art. 120-C da Constituição do Estado; 
 
Considerando que a maior parte das emendas parlamentares impositivas a 
Municípios constantes do Anexo das Emendas Parlamentares Impositivas da 
Lei Orçamentária nº 17.698/2019, já haviam sido pagas, de maneira total ou 
parcial, utilizando-se de instrumentos de transferências voluntárias 
(convênios) ou estavam em trâmites finais para o repasse com base em tais 
instrumentos quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 78, de 1º 
de julho de 2020; 
 
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos 
pelo Poder Executivo do Estado aos Municípios beneficiados por emendas 

parlamentares impositivas, RESOLVE: 
 

Art. 1º Divulgar nos termos dos Anexos I, II e III desta Portaria as emendas 
parlamentares impositivas estaduais do exercício de 2019 aos Municípios 
beneficiados, previstas no Anexo das Emendas Parlamentares Impositivas da  
Lei nº 17.698/2019, que não foram pagas, total ou parcialmente, por meio de convênio e 
serão pagas na forma de transferências especiais de que trata o art. 120-C da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, conforme seus respectivos valores 
e o calendário de repasses. 
 
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 166-A da 
Constituição Federal, serão repassadas diretamente ao Município beneficiado, 
independente da celebração de convênio, pertencerão ao ente federativo no 
ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em programações 
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f inalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal 
beneficiado, conforme Anexo das Emendas Parlamentares Impositivas da Lei 
nº 17.698/2019 - Lei Orçamentária Anual (LOA) do Estado de Santa Catar ina 
relativa ao exercício de 2019, sendo vedada a utilização dos recursos 
transferidos no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais 
relativas a servidores ativos, inativos e pensionistas e com serviço da dívida 
pública. 
 
§ 2º Os recursos transferidos para atendimento das emendas de Saúde, 
Educação e Demais Funções Governamentais, observarão as vinculações 
quanto às funções governamentais do repasse mencionado, cujas 
transferências serão empenhadas em subações que atendam a finalidade de 
emendas parlamentares impositivas consignadas nos orçamentos do Fundo 
Estadual da Saúde quanto ao Anexo I, da Secretaria de Estado da Educação 
quanto ao Anexo II e do Fundo de Apoio aos Municípios no que se refere ao 
Anexo III. 
 
§ 3º Os repasses das emendas parlamentares impositivas a Municípios de 
que trata esta Portaria ocorrerão no mês de dezembro de 2020. 
 

Art. 2º Os convênios vigentes vinculados as emendas previstas nos anexos desta 
Portaria deverão ser resilidos, as propostas que tramitam no Módulo de Transferência do 
SIGEF serem canceladas pela unidade gestora responsável, sob pena de 
responsabilização caso haja o pagamento em duplicidade para atendimento das 
emendas. 
 
Parágrafo único. Os comprovantes dos procedimentos adotados no caput 
deste artigo deverão ser juntados aos seus respectivos processos via sistema 
SGP-e e posteriormente arquivados. 
 

Art. 3º Fica definido que as emendas serão depositadas em domicílios 
bancários distintos para recursos destinados à função Saúde, à função 
Educação e outro para contemplar os recursos das demais funções 
governamentais, abertos especificamente no Banco do Brasil para o 
recebimento de emendas parlamentares impositivas estaduais pelos 
Municípios, devendo os domicílios bancários serem informados à 
Coordenadoria de Atendimento aos Municípios da Casa Civil (CAM/CC). 
 
§ 1º. No que se refere aos domicílios bancários abertos para recebimento das 
emendas parlamentares impositivas estaduais da função Saúde, estes, 
preferencialmente, deverão ser abertos em nome dos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde. 
 
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos CNPJ’s 
vinculados deverão ser regularizadas pelo Município beneficiado em interação 
com a CAM/CC. 
 

Art. 4º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade pela correta 
aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação dos controles interno e 
externo aos quais esteja jurisdicionado. 
 

Art. 5º Os Municípios poderão iniciar os procedimentos licitatórios 
necessários para a realização das despesas relacionadas às emendas 
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parlamentares impositivas estaduais de 2019 constantes nos Anexos I, II e III 
desta Portaria, observado o calendário previsto para pagamento das emendas 
por parte do Estado. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 
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MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

Capão Alto Fernando Coruja 0616/2019 50.000,00                Capital

Forquilhinha Valmir Francisco Comin 0654/2019 50.000,00                Capital

Santa Rosa de Lima Mario Marcondes Nascimento 0840/2019 70.000,00                Corrente

Timbó Grande Rodrigo Minotto 0425/2019 75.000,00                Capital

Bom Jesus Gelson Merísio 0922/2019 100.000,00              Corrente

Corupá Kennedy Nunes 0342/2019 100.000,00              Capital

Içara Kennedy Nunes 0336/2019 100.000,00              Capital

Imbuia Moacir Sopelsa 1024/2019 100.000,00              Capital

Ponte Alta Ismael dos Santos 0769/2019 100.000,00              Capital

Ilhota Ana Paula Lima 0513/2019 120.000,00              Corrente

Timbó Grande Antônio Aguiar 0270/2019 120.000,00              Capital

Forquilhinha Jose Milton Scheffer 0498/2019 130.000,00              Capital

Penha Dirce Heiderscheidt 0956/2019 140.000,00              Capital

Palmeira Fernando Coruja 1016/2019 149.999,80              Capital

Anita Garibaldi Fernando Coruja 0617/2019 150.000,00              Capital

Bom Retiro Dirce Heiderscheidt 0909/2019 150.000,00              Capital

Camboriú Dirce Heiderscheidt 0906/2019 150.000,00              Capital

Imbituba Carlos Chiodini 0563/2019 150.000,00              Capital

Macieira Natalino Lazare 0992/2019 150.000,00              Capital

Penha Patricio Destro 0165/2019 150.000,00              Corrente

Presidente Getúlio Narcizo Parisotto 0055/2019 150.000,00              Capital

Porto União Carlos Chiodini 0554/2019 150.420,00              Corrente

Treze de Maio Ada Faraco De Luca 0243/2019 170.000,00              Capital

Camboriú Leonel Pavan 0321/2019 200.000,00              Capital

Forquilhinha Luiz Fernando Vampiro 0856/2019 200.000,00              Capital

Indaial Mario Marcondes Nascimento 0838/2019 200.000,00              Capital

Itaiópolis Silvio Dreveck 0747/2019 200.000,00              Capital

Itapema Darci de Matos 0384/2019 200.000,00              Capital

Lages Rodrigo Minotto 0423/2019 200.000,00              Capital

Nova Veneza Marcos Vieira 1091/2019 200.000,00              Corrente

Presidente Nereu Milton Hobus 0887/2019 200.000,00              Capital

São Bento do Sul Darci de Matos 0369/2019 200.000,00              Capital

Timbó Grande Valdir Cobalchini 0697/2019 200.000,00              Capital

Urubici Dirce Heiderscheidt 0917/2019 200.000,00              Capital

Capivari de Baixo Cleiton Salvaro 0313/2019 250.000,00              Capital

Forquilhinha Rodrigo Minotto 0435/2019 250.000,00              Capital

Luiz Alves Dr. Vicente 0030/2019 295.800,00              Capital

Araquari Kennedy Nunes 0333/2019 300.000,00              Capital

Florianópolis Dirce Heiderscheidt 0910/2019 300.000,00              Capital

Salete Ana Paula Lima 0517/2019 300.000,00              Capital

Balneário Camboriú Leonel Pavan 0319/2019 400.000,00              Capital

Florianópolis Ada Faraco De Luca 0247/2019 400.000,00              Capital

Lages Darci de Matos 0383/2019 400.000,00              Capital

Blumenau Ana Paula Lima 0505/2019 450.000,00              Capital

Blumenau Ana Paula Lima 0506/2019 450.000,00              Capital

Chapecó César Valduga 0443/2019 450.000,00              Capital

Treze de Maio Leonel Pavan 0324/2019 500.000,00              Corrente

Chapecó César Valduga 0442/2019 556.420,80              Capital

Chapecó César Valduga 0444/2019 560.000,00              Capital

Joinville Kennedy Nunes 0822/2019 700.000,00              Capital

Blumenau Ismael dos Santos 0764/2019 810.000,00              Capital

Joinville Patricio Destro 0151/2019 1.000.000,00           Capital

Criciúma Valmir Francisco Comin 0644/2019 1.150.000,00           Capital

São Bento do Sul Silvio Dreveck 0741/2019 1.978.098,38           Capital

54 16.475.738,98        

ANEX0 -I (Saúde Fonte de Recursos 0.100)
 Emendas Impositivas 2019 para Municípios 

TOTAL
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MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

Videira Natalino Lazare 1002 23.210,00                Capital

Canelinha Mario Marcondes Nascimento 843 50.000,00                Capital

Arabutã Moacir Sopelsa 1027 100.000,00              Capital

Barra Velha Ismael dos Santos 780 100.000,00              Capital

Campo Belo do Sul Silvio Dreveck 735 100.000,00              Capital

Cunha Porã Kennedy Nunes 327 100.000,00              Capital

Grão Pará Mario Marcondes Nascimento 844 100.000,00              Corrente

Iomerê Natalino Lazare 996 100.000,00              Capital

Salto Veloso Valdir Cobalchini 723 100.000,00              Capital

Chapadão do Lageado Marcos Vieira 1081 123.210,40              Capital

Chapecó Luciane Carminatti 128 130.000,00              Capital

Anita Garibaldi Dirceu Dresch 103 150.000,00              Capital

Campo Erê Luciane Carminatti 130 150.000,00              Capital

Corupá Jean Kuhlmann 573 150.000,00              Capital

Descanso Dirceu Dresch 108 150.000,00              Capital

Palma Sola Padre Pedro Baldissera 206 150.000,00              Capital

Santa Rosa de Lima Padre Pedro Baldissera 200 150.000,00              Capital

São João do Oeste Maurício Eskudlark 714 150.000,00              Capital

São João do Oeste Gelson Merísio 940 153.000,00              Capital

Balneário Arroio do Silva Rodrigo Minotto 433 175.000,00              Capital

Barra Velha Darci de Matos 363 200.000,00              Capital

Bom Retiro Marcos Vieira 1080 200.000,00              Capital

Caçador Kennedy Nunes 345 200.000,00              Capital

Campo Alegre Darci de Matos 365 200.000,00              Capital

Chapecó César Valduga 463 200.000,00              Capital

Içara Luiz Fernando Vampiro 867 200.000,00              Capital

Lages Ismael dos Santos 785 200.000,00              Capital

Piratuba Neodi Sareta 82 200.000,00              Capital

Porto Belo Dirce Heiderscheidt 903 233.210,00              Capital

Mafra Darci de Matos 360 300.000,00              Capital

Tubarão Kennedy Nunes 348 300.000,00              Capital

Turvo  Cleiton Salvaro 302 350.000,00              Capital

Florianópolis Gelson Merísio 927 500.000,00              Capital

Lages Gabriel Sell Ribeiro 274 500.000,00              Capital

Campo Erê Mario Marcondes Nascimento 829 603.210,00              Corrente

Florianópolis Marcos Vieira 1075 700.000,00              Capital

Lages Fernando Coruja 638 1.523.210,40           Capital

37 9.014.050,80          

ANEX0 -II (Educação Fonte de Recursos 0.100)
 Emendas Impositivas 2019 para Municípios 

TOTAL
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MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

Bocaina do Sul Ismael dos Santos 0775/2019 100.000,00              Capital

Garuva Serafim Venzon 0804/2019 100.000,00              Capital

Santa Helena Mauro de Nadal 0602/2019 100.000,00              Capital

Itapema Narcizo Parisotto 0197/2019 110.000,00              Capital

Imbituba João Amin 0966/2019 120.000,00              Capital

Itajaí Padre Pedro Baldissera 0216/2019 120.000,00              Corrente

Armazém Ismael dos Santos 0774/2019 130.000,00              Capital

Chapecó Luciane Carminatti 0502/2019 130.000,00              Capital

Laguna Jose Milton Scheffer 0480/2019 150.000,00              Capital

Santa Rosa do Sul Ricardo Zanatta Guidi 1071/2019 150.000,00              Capital

Treze de Maio Jose Milton Scheffer 0476/2019 150.000,00              Capital

Urussanga Jose Milton Scheffer 0499/2019 163.210,40              Capital

Itapema Gelson Merísio 0932/2019 193.000,00              Capital

Campo Belo do Sul Fernando Coruja 0627/2019 200.000,00              Capital

Anita Garibaldi Romildo Titon 0398/2019 250.000,00              Capital

Anita Garibaldi Fernando Coruja 0773/2019 250.000,00              Capital

Laguna Valmir Francisco Comin 0647/2019 250.000,00              Capital

Içara Ricardo Zanatta Guidi 1063/2019 260.000,00              Capital

Imbituba Ada Faraco De Luca 0246/2019 300.000,00              Capital

Itaiópolis Darci de Matos 0366/2019 300.000,00              Capital

Jaborá Neodi Sareta 0072/2019 300.000,00              Capital

Gaspar Ana Paula Lima 0531/2019 303.000,00              Capital

Araquari Carlos Chiodini 0559/2019 350.000,00              Capital

Laguna Ada Faraco De Luca 0236/2019 350.000,00              Capital

São José Mario Marcondes Nascimento 0823/2019 350.000,00              Capital

Meleiro  Cleiton Salvaro 0301/2019 450.000,00              Capital

Gaspar Ismael dos Santos 0777/2019 760.000,00              Capital

Blumenau Jean Kuhlmann 0571/2019 1.000.000,00           Capital

Chapecó César Valduga 0469/2019 1.033.210,39           Capital

29 8.422.420,79          

UNID. ORÇAMENTÁRIA MÊS PAGAMENTO QTDE. EMENDAS TOTAIS R$

SAÚDE Dezembro 54 16.475.738,98         

EDUCAÇÃO Dezembro 37 9.014.050,80           

DEMAIS FUNÇÕES GOVERNO Dezembro 29 8.422.420,79           

TOTAL 120 33.912.210,57        

RESUMO ANEX0S PORTARIA

ANEX0 -III (Demais Funções de Governo - Fonte de Recursos 0.261)
 Emendas Impositivas 2019 para Municípios 

TOTAL
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